
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE MILITAR ESTADUAL

NA GRADUAÇÃO DE SOLDADO QPBM

PROA nº 18/1207-0001917-0

EDITAL DA/DRH/SRS nº SD-B 84/2014 Soldado de 1ª Classe – QPBM/CBM

(BOMBEIRO MILITAR – CARREIRA DE NÍVEL MÉDIO)

O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições le-
gais, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, do Concurso Público para o cargo de Militar Estadual na gradua-
ção de Soldado QPBM (Bombeiro Militar), homologado pelo edital DA/DReSA nº SD-B 42/2014, publicado no DOE
nº 246, de 19 de dezembro de 2014, para ser submetido a nova Junta de Avaliação Médica (decisão judicial transi-
tada em julgado), conforme prevê item 13.4 do EDITAL DA/DReSA nº SD-B 01/2014 (Abertura das Inscrições), pu-
blicado no DOE nº 028, de 10 fevereiro de 2014, conforme segue:

I – Candidato convocado para Nova Junta de Avaliação Médica:

Nº Ord. Nº Insc. Cota NOME DO CANDIDATO Class. Geral Processo nº

1 1444727 VINÍCIUS DA ROSA FERREIRA 411 1/11601620528 

II – Local para realização da Nova Junta de Avaliação Médica:

Data: 11 de outubro de 2019 (sexta-feira)

Horário: 10h 00min

Local: Centro Clínico do Hospital da Brigada Militar

Endereço: Rua Doutor Castro de Menezes, nº 155 A, Vila Assunção – Porto Alegre/RS.

1. Para a realização da Nova Junta de Avaliação Médica, o candidato deverá comparecer na data, horário e local
abaixo especificados, com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário para o início da realização
do exame, com documento de identidade com foto, portando os exames e laudos relacionados nos itens 8.2.6.1 e
8.2.6.2 do Edital DA/DReSA nº SD-B 01/2014 Soldado de 1ª Classe – QPM-2/BM e trajando sunga.

III – Recurso Administrativo

1.  O  candidato,  se  considerado  inapto na  nova  Junta  de  Avaliação  Médica, poderá  interpor Recurso
Administrativo, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do Edital
que divulgará o Resultado Preliminar desta Avaliação;

2. O Recurso Administrativo deverá ser dirigido ao Diretor Administrativo do Corpo de Bombeiros Militar, podendo ser
encaminhado pessoalmente (via protocolo) ou por Sedex ao Departamento Administrativo – Divisão de Recursos



Humanos/SRS, sito na Rua Silva Só nº 300, Bairro Santa Cecília, Cep. 90610-270, Porto Alegre/RS, das 09:00h as
18:00h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados; e

3. O candidato, se tiver seu Recurso Administrativo  DEFERIDO, realizará a nova Avaliação, em Grau de Recurso,
conforme Edital a ser publicado.

Porto Alegre, RS, 19 de setembro de 2019.

Cel QOEM – CÉSAR EDUARDO BONFANTI
Comandante–Geral do Corpo de Bombeiros Militar


